
LEI Nº 913/10 DE 28 DE JULHO DE 2.010.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da Educação, objetivando a aplicação
do SARESP nas Escolas Municipais”.

                           GILBERTO GALBEIRO,  Prefeito  Municipal  de
Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Paraíso aprova e ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênios e Termos
Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual da Educação,
nos termos dos Decretos nº 54.253/2009, de 17 de abril de 2009 e nº 55.864/2010 de 26 de
maio de 2010, objetivando a aplicação do SARESP nas Escolas da Rede Municipal.

Artigo 2º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências necessárias à
execução do Convênio referido no artigo anterior.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º  - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, EM 28 DE JULHO DE 2010.

GILBERTO GALBEIRO
Prefeito Municipal.

Registrada e publicada nesta Secretaria na data Supra.

Aparecido Lúcio Sabião
Secretário


